
REQUERIMENTO N° 187/07 
De Informações 

 
“Sobre local adequado para 
depósito dos galhos provenientes 
da poda e extração de árvores”. 

 

Considerando-se que, trabalhadores autorizados e cadastrados, 
retiram suas rendas fazendo extração e poda de árvore e jardinagem; 

Considerando-se que, muitos trabalhadores que realizam estes 
serviços com carroças e pequenos veículos, sentem dificuldades em transportar 
os galhos até o aterro sanitário, devido à distância e ao custo; 

  Considerando-se que, é inviável tal valor para esse tipo de serviço, 
então, acabam descartando os galhos em lugares impróprios; 

                   Considerando-se que, os galhos das árvores não provocam mau 
cheiro e nem a degradação da natureza, pelo contrário, servem de adubo para o 
próprio solo, além de ter fácil remoção e limpeza, ou até mesmo serem 
queimados, mas, em local onde não irá prejudicar a fauna e flora da região; 

  Considerando-se que, um local adequado para o descarte desses 
galhos, facilitaria para os trabalhadores e não sobrecarregaria o aterro sanitário, 
e 

  Considerando-se ainda que, para que haja um entendimento entre 
ambas as partes, ou seja, tanto aos trabalhadores autônomos quanto ao Poder 
Executivo, poderia ser estudado um local mais próximo, de preferência na zona 
leste da cidade, onde cada pessoa responsável poderia ficar com uma chave, e 
somente galhos de árvores fossem depositados, não sendo permitido outro tipo 
de descarte,  

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, 
oficiar ao sr. Prefeito Municipal, solicitando-lhe as seguintes informações: 

 
1- É possível fazer uma reunião com esses trabalhadores para tratar do assunto 
mencionado?    
 
2- Existe algum local para descartar esses galhos e sobras de árvores, que não 
seja o aterro sanitário? 
 
3- Se a resposta do item 2 (dois) for positiva, onde se localiza? Se for negativa, 
qual o motivo ou dificuldade encontrada para tal?   
 
4- Outras informações pertinentes. 

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 7 de março de 2007. 

 
 

ADEMIR JOSÉ DA SILVA 
- Vereador - 


